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Introdução 
 

   A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 

a Informação - LAI) regulamenta o direito, previsto na 

Constituição, de qualquer pessoa solicitar e receber dos 

órgãos e entidades públicos, de todos os entes e Poderes, 

informações públicas por eles produzidas ou custodiadas. 

 

Esta cartilha tem como principal objetivo orientar o uso do 

eSIC (Serviço Eletrônico de Informação ao Cidadão). 

 

O eSIC está disponível através do ambiente virtual: 

https://www.sistemas.pa.gov.br/esic 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://age.pa.gov.br/sites/default/files/relatorios/Prest_Contas_2016/Lei%2012527%20de%2018%20de%20novembro%20de%202011.pdf
https://www.sistemas.pa.gov.br/esic
https://www.sistemas.pa.gov.br/esic
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O que é a Lei de 

Acesso à Informação? 
 

   Preliminarmente, o acesso à informação é uma garantia 

prevista na Constituição Federal:  

“art. 5 (...) 

XXXIII – todos têm direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo 

ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado”. 

 

A Lei de Acesso à Informação (LAI) obriga órgãos e 

entidades ligados ao poder público a realizar uma gestão 

transparente da informação, permitindo amplo acesso e 

divulgação de dados públicos e garantindo sua permanente 

disponibilidade e integridade. Os órgãos e entidades que 

devem transparência à população por meio dessa lei são: 
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I - os órgãos públicos integrantes da administração 

direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo 

as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério 

Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

Aplicam-se também as disposições desta Lei, no que 

couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que 

recebam, para realização de ações de interesse público, 

recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante 

subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, 

convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos 

congêneres. 

 

Toda a administração pública direta e indireta, seja de direito 

público ou privado, está subordinada à observância da Lei de 

Acesso à Informação. 
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Diretrizes da Lei de 

Acesso à Informação 
 

   Quais são as diretrizes estabelecidas pela Lei de Acesso à 

Informação: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do 

sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, 

independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados 

pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de 

transparência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da 

administração pública. 

 

Ademais, é dever do Estado garantir o direito de acesso à 

informação, que será franqueada, mediante procedimentos 

objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 

linguagem de fácil compreensão.  
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A LAI possui algumas diretrizes que norteiam os processos 

de transparência.  

A primeira é que a transparência é a regra, o sigilo é exceção. 

Nesse caso a LAI reconhece que existem coisas que devam 

se manter sigilosas, mas estas devem ser tratadas como 

casos especiais. As informações sigilosas são 

categorizadas e cada categoria determina o tempo em que 

a informação deverá voltar a estar disponível ao público. A 

classificação do sigilo funciona nos seguintes graus de 

classificação: 

 Reservado: as informações ficam sigilosas durante 5 

anos, sem possibilidade de prorrogação; 

 Secreto: as informações são guardadas por 15 anos, 

sem possibilidade de prorrogação; 

 Ultrassecreto: as informações não são reveladas por 25 

anos, sendo que nesse caso pode se prorrogar por mais 

25 anos, se for necessário. Quem pode prorrogar esse 

período é a Comissão de Reavaliação de Documentos e 

Informações – CRDI. Conforme dispõe o Art. 52 do 

Decreto Estadual nº 1.359, de 31 de Agosto de 2015. 

“Art. 52. Os requerimentos de prorrogação 

do prazo de classificação de informação no 

grau ultrassecreto, a que se refere o inciso IV 

do caput do art. 50 deste Decreto, deverão 

ser encaminhados à CRDI em até 1 (um) ano 
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antes do vencimento do termo final de 

restrição de acesso.” 

 

As outras diretrizes falam a respeito da criação de uma 

cultura de responsabilidade social na população. A Lei de 

Acesso à Informação quer estimular o desenvolvimento da 

cultura da transparência e com isso desenvolver o controle, 

por parte da sociedade, da coisa pública. Esse tipo de 

iniciativa possibilitaria a melhoria da gestão pública e 

dificultaria casos de corrupção. 
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Divulgação na Internet 
 

   As informações de interesse público devem ser 

disponibilizadas independente de solicitação.  

Atualmente a forma de divulgação pode representar óbice à 

publicidade. Dessa forma, dispõe a Lei que os órgãos e 

entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 

instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 

obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial 

de computadores (internet). 

 

Sobre o SIC 
 

 

   O sistema permite que qualquer pessoa, física ou jurídica, 

possa solicitar informações públicas dos órgãos, sem 

necessidade de justificativa. Para isso, basta fazer o 

cadastro, caso ainda não tenha, e preencher o formulário de 

solicitação. Solicite a informação de forma clara e objetiva. 
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eSIC Pará 
 

 
   Pelo eSIC é possível acompanhar o processo de sua 

solicitação. 

 

Vantagens do eSIC: 

 

I - Facilita o procedimento de acesso à informação ao 

cidadão; 

 

II - Possibilita ao poder executivo estadual a gestão de 

todas as solicitações e respostas de acesso à 

informação; 

 

III - Principal canal de comunicação de acesso à 

informação do Estado. 
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Interface Principal do 

eSIC 
 

   Acessando o endereço eletrônico do eSIC Pará, o cidadão 

visualizará a página abaixo. 

Imagem 01 – Interface principal do eSIC. 
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Cadastro eSIC 
 

   O cidadão pode realizar o seu cadastro no sistema 

clicando no botão Cadastre-se, localizado na interface 

principal do sistema. 

Imagem 02 – Formulário de cadastro eSIC. 

 

 

 

 

 

https://www.sistemas.pa.gov.br/esic/public/main/index.xhtml
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Acesso eSIC 
 

   Após realizar o cadastro, você será direcionado para área 

Já Tenho Cadastro e está liberado para realizar sua primeira 

solicitação. Selecionando Tipo de Pessoa: Pessoa física ou 

Pessoa jurídica e colocar seu número de CPF e senha, para 

realizar o login no sistema. 

Imagem 03 – Interface de acesso ao eSIC. 
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Funcionalidades 
 

   Ao realizar o primeiro acesso no eSIC, as seguintes 

ferramentas vão estar disponíveis: 

Nova solicitação – protocola um pedido de informação; 

Acompanhamento – apresenta um painel, onde o 

cidadão pode acompanhar prazo, data e resposta; 

Dados cadastrais – apresenta os dados do cadastro do 

cidadão e permite e alterá-los caso necessário; 

Alteração de senha – interface para alterar a senha de 

acesso ao eSIC; 

Sair – fecha a sessão. 

Imagem 04 – Interface do usuário. 
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Nova solicitação 
 

   Nessa ferramenta o cidadão vai solicitar a um determinado 

órgão a informação que deseja. 

Órgão – escolha o órgão público e em seguida informe 

qual a informação que deseja obter; 

Preferência de resposta – por qual meio você quer 

obter a resposta de sua solicitação; 

Anexos – utilize essa opção caso precise anexar um 

documento para a informação solicitada; 

Salvar – registra seu pedido no eSIC. 

Imagem 05 – Formulário para solicita informação. 
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Acompanhamento 
 

   Nesse painel o cidadão pode visualizar a solicitação que 

foi gerado e enviado ao e-mail que o mesmo cadastrou no 

sistema de Acesso a Informação. Número do protocolo. 

Imagem 06 – Painel para acompanhar os pedidos efetuados. 
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Dados cadastrais 
 

   Essa interface apresenta os dados que o usuário informou 

ao criar sua conta de acesso no SIC. 

Imagem 07 – Painel com os dados cadastrados do usuário. 
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Alteração de senha 
 

   Caso o usuário queira alterar a senha de acesso ao SIC, ele 

pode realizar o procedimento na opção Alteração de senha. 

Imagem 08 – Interface para modificar a senha de acesso. 

 

 

Sair 
 

   Essa opção encerra a cessão do usuário, ou seja, fecha o 

acesso ao sistema. 
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Dicas para solicitação 
 

   Segue algumas sugestões para você obter a informação 

desejada de forma mais rápida: 

 

1- Identifique qual órgão ou entidade é responsável 

pela informação que você deseja. 

 

2- Confira antes de fazer a solicitação se a informação 

desejada se encontra disponível no Portal da 

Transparência. 

Assim, você poderá ter acesso imediato à 

informação de seu interesse. 

 

3- Seja objetivo e escreva de forma clara. É importante 

que o órgão compreenda corretamente qual é o seu 

pedido para lhe enviar uma resposta adequada. 

 

4- Dê o máximo de detalhes possíveis sobre que 

informação você deseja. 

 

5- Mantenha seus dados cadastrais atualizados. Para 

enviar a resposta de seu pedido ou esclarecer 

dúvidas, o órgão/entidade utilizará esses dados. 

Futuramente, os pedidos de acesso à informação 

poderão ser publicados. 
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A importância da 

Transparência para a 

Democracia 

 

   Não existe democracia sem transparência dos atos e 

movimentos do que é público. A transparência permite a 

verificação, por parte da população e órgãos de fiscalização, 

de políticas e gastos do governo. O exercício da 

transparência faz com que os políticos e gestores públicos 

se responsabilizem cada vez mais com as suas funções, 

tanto por uma questão de visibilidade pública quanto por 

sanções legais. Com isso a transparência reforça, 

impulsiona e melhora a democracia em todas as esferas 

públicas. É ela que permite que todos tenham consciência 

do que está dando certo ou não, e assim direciona o que 

cada um deve fazer para o bem comum. A democracia não 

sobrevive sem transparência e a transparência não existe 

sem democracia. 
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